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Expediente
Diário Oficial de Guararema é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Guararema. As 
edições do Diário Oficial de Guararema 
poderão ser consultadas por meio do 
endereço eletrônico: 
 
https://guararema.sp.gov.br/diariooficial.

As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer realização 
de cadastro.

Prefeitura Municipal de Guararema 
CNPJ: 46.523.262/0001-31 
Endereço: Praça Coronel Brasílio 
Fonseca, 35 – Centro – Guararema/SP 
Telefone: (11) 4693-8000 
Site: https://guararema.sp.gov.br 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB-S
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Longevidade, torna público e FAZ SABER a todos os 
confrontantes, confinantes e, ainda, terceiros 
eventualmente interessados, que a área descrita na 
íntegra do Edital de Notificação, denominada: 
Núcleo Urbano Informal Loteamento Popular do 
Bairro Nogueira, está sendo submetida ao 
processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 
13.465/2017, art. 31, § 5º e seus incisos, podendo 
quem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
publicação do presente edital, oferecer 
impugnação à presente notificação. A área está 
localizada na Rua Dr. Armindo, Bairro Nogueira, 
Município de Guararema – SP, objeto da 
matrícula  nº 38.533 do 1º ORI de Mogi das 
Cruzes/SP. As impugnações cabíveis, contrárias ou 
adversas ao objeto deste ato poderão ser 
protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de 
Guararema - SP, localizada na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, nº 35 – Centro, nesta cidade, devendo 
estas apresentarem-se devidamente justificadas, 
fundamentadas, acompanhadas das 
documentações bastantes e pertinentes. Não 
havendo manifestação em contrário, no período de 
30 (trinta) dias considerar-se-á como aceite os 
elementos dos anexos e teor do edital. 
Transcorrido o prazo legal para manifestações, será 
efetivado o ato, na forma do art. 31, §§ 5º e 6º da 
Lei Federal nº 13.465/2017. O Edital de Notificação  
Reurb-S poderá ser lido e obtido na íntegra por 
meio do endereço eletrônico 
www.guararema.sp.gov.br.
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